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D E C R E T O N9 I. 511 / 7 2 
31 de agosto de 1972 

Autoriza estacionamento -
de veiculas no perimetro 
nobre da cidade e dá ou 
tras providências. 

O Prefeito Munic ipal da Estância de São José 
dos Campos, no uso d a s atribuiç;es legais que lhe confere o Decreto 
lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969; alinearrb'', item 
XI, artigo 39, combinado com o item V, do artigo 39; 

DECRETA: 

Artigo 19 - Fica permitido o estacionamento de veículos 
em arnbo s os lados nas seguintes vias pÚbli 
cas: 

Artigo 29 -

Parágrafo Único -

Artigo 39 -

Párágrafo Único -

l 
\. . ) 
". 

a) - Rua Sebastião Humel, no trecho compreendi 
do entre a Rua Francisco Rafael e Avenida 
são José; 

b) - Rua Coronel José Monteiro, no trecho com 
preendido entre a rua Franc isco Rafael e 
Avenida São José; 

c) - Rua Rubião Junior, no trec ho compreendido -
entre a Rua Antonio Saes e Avenida Floriano 
Peixoto; 

d) - Rua Francisco Pais, no trecho compreendido 
entre a Rua Antonio Saes e Avenida Dr. Nel 
son D'Ávila; 

e) -

a) -

b) -

Avenida Floriano Peixoto, no trecho 
preendido entr e a Rua Rubião Junior e 
Dolzani Ricardo. 

Fica Permitido o estacionamento no lado 

com 
Rua 

es 
q uerddia mão de direç ão nas seguintes vias 
p-G.bltcas: 
Rua Francisco Rafael em iÔda extensao; 
Rua Antonio Saes, no trecho compreendido en 
tre a Rua Dolzani Ricardo e Rua Rubião Ju 
nior. 

A mão de di r eção e no sentido bairro-cidade. 

Fica permitido o estacionarnento no lado es 
querdo da mão de direção, na Avenida Tenen 
te Névio Baracho, no trecho compree11dido en 
tre a Rua Flávio Berling Macedo e Avenida 
Sebastião Gualberto. 

A mão de direção e no sentido 
bairro. 

cidade -
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Artigo 49 -

fls. 2. 

Êste Decreto entrará em vigor 48, 00( quare~ 
ta e oito)horas, apÓs sua publicação. 

Prefeitura da Estância de são José dos Cam 
pos, 31 de agosto de 1972. 

"' ~o-/ 
Sergio Sobral dé Oliveira 

Pref~Jô Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefei 
to, aos trinta e um di.as do mes de agosto, de mil novecentos e seten 
ta e dois. 
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Terezinha d~KÓjio 
Chefe de Gabinete 


